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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI
PREGÃO PRESENCIAL NO O1l2023

CoNTRATO No 07/2024

TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE
SI^CELEBRAM, DE UM LAOO, A
CAMARA MUNICIPAL DE
SIRIRI, E, DO OUTRO,
FACILITA ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM GESTÃO
PUBLICÀ DECORRENTE DO
Pregão no 01/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI, iNSCritA NO CNPJ SOb NO

O2.449.t42/O001-66, localizada na Praça Dr. Mário Pinotti no 236 -
Centro, na Cidade de Siriri, Estado de Sergipe, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu
Presidente, o Senhor Edézio José de Moura, e a empresa
FACILITA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA,
inscrita no CNPI/MF sob o no 28.086.958/0001-66, com endereço à
Av. Paulo VI, no 239, Bairro Inácio Barbosa, CEP 49.040-460, na
cidade de Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato, representada pelo seu Proprietário, o Sr. Felipe Rocha de Melo,
têm justo e acordado entre si o presênte Contrato de Prestação de
Serviços e, de acordo com as disposições regulamentares contidas na
Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante
cláusulas e condições seg u intes:

CLAUSULA I - DO OIJETO (art. 55, inciso L da Lei no
8.666/93)

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço
técnico em assessoria a Alimentação do portal da Transparência
Pública, com apoio em acompanhamento das demandas do E-sic,
SIC, Ouvidoria e Protocolos, acompanhamento das demandas da
EMGETIS, publicação de Portarias, Atas, Atos, Decretos, Projetos de
Leis, Licitações e Contratos Públicos, conforme demandas da métricas
e cartilhas de transparência, emitida pelo TCE-SE e ATRICON como
também para atender as normas do SIAFIC. Assessoramento no
fechamento mensal do Almoxarifado e Patrimônio, com apoio e
acompanhamento diário das demandas para atendimento integrado
do SIAFIC.
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1.2. Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observados, integralmente, o Edital e seus
anexos e a proposta elaborada pela Contratada, de acordo com o art.
55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte
integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CúUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íart. 55,
inciso fL da Lei no 8.666/93).
2.1. Os serviços serão executados diretamente pela Contratada, sob
a forma de execução direta, por valor mensal, visando à perfeita
consecução do objeto deste Contrato.

at Âtlqt Â TFPaFrpÂ rrat DpFaô nÂs artNrrtcôrs nr
PAGAMENTO (art. 55, inciso IIL da Lei no 8.666/93).
3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste termo, a
CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor global de R$
42.000,00 (quarenta e dois mil reais) a ser executado em doze
parcelas iguais no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
3.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, após liquidação
da despesa, no prazo de até dez dias úteis, contados da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável
pelo recebimento do objeto;
3.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar,
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade
para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS,
perante o FGTS-CRF e a Certidão de Debitos Trabalhistas - CNDT;
3.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual;
3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
3.6. Os preços permanecerão irreajustáveis durante o período
contratado, em havendo ínteresse por ambas as partes na
prorrogação da vigência e desde que já tenha transcorrido um
mínimo de doze meses, a contratada poderá requerer o reajuste
referente a correção inflacionária, mediante a apuração do o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE acumulado no
períod o;
3.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização
do valor devido, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE;
3.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da execução contratual, inclusive custos
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com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribu!ções de qualquer
natureza;
3.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os
pagamentos estiverem retidos, sem que a Contratada apresente a
documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será
rescindido unilateralmente pelo Contratante, ficando assegurado à
Contratada, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
produtos efetivamente prestados e atestados.

cúUsULA OUARTA - DA WGÊNCIA íArt. 55, inciso IV, da Lei
no 8.666/93)
4.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do termo de contrato, podendo ser prorrogado por até 60
(sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93.
4.2. O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta)
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de
forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade
competente:
4.3. Quando os serviços forem prestados regularmente;
4.4. A Administração ainda tenha interesse na realização dos
serviços;
4.5. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para
Ad min istração;
4.6. O licitante vencedor concorde expressamente com a
prorrogação.

cúusula ournrl - oa execucÃo oos senvrcos íert. ss,
inciso fV. da Lei n" 8.666/93)
5.1. Os serviços deverão ser executados na sede da Contratada, em
plena conformidade com o disposto no termo de referência
(convertido em anexo I do edital da licitação).
5.2. O início da execução dar-se-á imediatamente após a assinatura
do termo de contrato;
5.3. O serviço será executado de acordo com as necessidades do
Orgão;
5.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73,
inciso I, letra "a". "b", da lei 8.666/93, com alterações posteriores;
5.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços prestados,
em pleno acordo com as especificações contidas no presente termo,
aliado às disposições constantes da proposta da contratada.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

cúusulA sExrA - DorAcÃo oRCAMENTÁRrA LaÉ. ss. incaso
V, da Lei n. o 8.666/93).
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas
no orçamento deste órgão, conforme classificação orçamentária
detalhada abaixo:

UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
Dotação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
Classificação de Despesa :

3390.35.00.00 Serviços de Consultoria
3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. lurídica
Fonte de Recursos: 15000000

6.2. Em havendo prorrogação da vigência contratual, caso hêja
mudança, será considerada a classificação orçamentária adequada ao
período.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS
PARTES (art. 55, inciso VII e XIIL da Lei no 8.666/93).
7.1. A contratada compromete-se a:

a) Manter, durante toda a execução do contrato, as
exigências de habilitação ou condições determinadas no
procedimento da licitação que darão origem ao contrato, sob
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma
perFeita execução, de forma plena e satisfatória, sem ônus
adicronais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e
tributos decorrentes da execução do contrato, inclusive as de
natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à
contratante comprovante de quitação com os órgãos
competentes;
d) Responsabiliza r-se por eventuais multas, munacipais,
estaduôis e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na
execução do contrato;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao
Orgão ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
respo nsa bilid ade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratônte;
f) Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou
quaisquer outros Termos de Autorização que se façam
necessários à execução do Contrato;

g) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
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h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato
firmado com a Contratante, sem prévia e expressa anuência;

i) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem
prévia a expressa anuência do Contratante.

7.2. A contratante compromete-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionôr à Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

c) Designar um representante pa.a acompanhar e fiscalizar a
execução do termo de contrato, cuja anotará em registro
próprio todas as ocorrências verificadas;

d) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que
exigirem providências preventivas e corretivas.

al Àll<tll Â ôrTÀVÀ - ÍtÂ§ DFNÀIrrtÀnFC F Mlll TÀC íÂr+ q§
inciso WL da Lêi no 8.666/93)
8.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial,
do compromisso assumido com a Contratante, as sanções
administrativas aplicadas à contratada serão;

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento

de contratar com o Orgão;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
8.2. A multa será aplicada até o limite de 20olo (vinte por cento) do
valor da parcela mensal dos serviços em atraso e, no caso de atraso
não justificado devidamente, cobrar-se-á 1olo (um por cento) por dia,
sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não
impedirá, a critério do órgão, a aplicação das demais sanções a que
se refere este termo, podendo a multa ser cobrada diretamente da
contratada, amigável ou judicialmente;
8.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados
tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua
aceitação a critério da contratante;
8.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa por parte da contratada, na forma da
lei.

cLÁusuLA NoNA - DOS CASOS pE RESCISÃO (art. 55. inciso
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI
9.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou
extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do contrato as
situações previstas nos artígos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei
no 8.666/93.
9.2. O presente contrato poderá ser rescindido, também, por
conveniência administrativa, a Juízo da Contratante, sem que caiba à
Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
9.3. No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior,
a Contratante fica obrigada a comunicar tal decisão à Contratada, por
escrito, e respeitar o prazo previsto no art. 109, I, alínea e, da Lei
Federal no 8.666/93.
9.4. Na ocorrência da rescísão prevista no parágrafo 9.1 desta
cláusula, nenhum ônus recairá sobre a Contratante em virtude desta
decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no
8.666/93 e alterações.
9.5. A contratante poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser
emitida, em decorrência do presente termo e proceder a rescisão
contratual, independentemente de interpelação judiciat ou
extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa,
quando:

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da
contratada, ou quando elê for atingida por execução judicial, ou
outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e
financeira;

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de
licitar ou contratar com qualquer órgão da administração
pú blica;

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial
que declare a nulidade da contratação.

cúusula oÉcrue - oos otRerros oo coxrurnntr no

10.1. Na hipótese de rescisão administratlva do presente Contrato, a
Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no
que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

cúusuta oÉcrua pnrueru - oa vrxcuuacÃo cotrnaruet
(Art. 55. XL da Lei no 8.666/93).
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licitôtório na modalidade pregão no XXX/2023,

SEUS ANCXOS;
b) A proposta da contrôtada.
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cúusula oÉcrul seeunoe - oe lecrsulcÃo lpurcÁvel À
EXECUCÂO pO CONTRATO E OS CASOS OMTSSOS íAÉ. 55. XII,
da Lei no 8.666/93).
12.1. O presente contrato fundamenta-se:

a) Na Lei Federal no 10.520/02;
b) Na Lei Federal no 8,666/93;
c) No Decreto Municipal n. 136/2009;
d) Nos preceitos do direito público;
e) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e

nas disposições do direito privado.
13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em decorrência deste contrato, serão acordados entre as
partes/ lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

cúusur-l oÉctrqa rencetRa - ols ntrrnacões (art. os. t-ei
no 8.666/93'1.
13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas
situações tratadas neste instrumento, na Lei no 8.666/93, com
alterações posteriores e em outras disposições legais peÍtinentes,
realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as
alterações contratuais que julgarem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a

contratada oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e
suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela
assu midas.

cúusuua qÉcrua ouenre - oo acoMplttxlMexro e oe
FISCALIZACAO (Art. 67. Lei no 8.666/93).
14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, será
designado servidor para acompanhar e flscalizar a execução do
objeto.
14.2. A fiscalização compete, entre outras atribuições:

a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da
Administraçâo, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento deste Contrato;

b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas
especificadas e se os procedimentos empregados são
adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços;

c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor
vigente dos preços;

d) Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas
com a execução do Contrato, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
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14.3. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsa bilidades contratuais.

CLAUSULA DECIMA OUINTA. DO FORO (Art. 55. §2O, Lei nO
8.666/93).
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de XXXXX de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, a fim de que produza seus efeitos legais.

Siriri/SE, 0 J- de janeiro de 2024.

flcirria
E CAMARA
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